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PROCESSO:  3331/19 

UNIDADE 
JURISDICIONADA: 

Câmara Municipal de Castanheiras. 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Castanheiras. 

SUBCATEGORIA:  Auditoria 

ASSUNTO: 
Fiscalização da Regularidade do Portal de Transparência – 
Cumprimento da Instrução Normativa n. 52/2017/TCE-RO. 

RESPONSÁVEIS: 

Izaias Dias Fernandes, CPF: 938.611.847-53, vereador-
presidente; 
 
Keila Francelina Rosa, CPF: 776.283.142-87, controladora 
interna; 
 
Rozerlaine Pelonia da Conceição, CPF: 148.148.497-45, 
responsável pelo Portal da Transparência. 

MOMENTO DA 
FISCALIZAÇÃO:  

Concomitante/Posterior 

RELATOR: Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra 

  

 

 

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA 

 

 INTRODUÇÃO/ CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

 Cuidam os presentes autos de análise de defesa relativa à fiscalização do 
Portal de Transparência da Câmara Municipal de Castanheiras, realizada no exercício de 
2019, para verificação do cumprimento pelo ente da legislação de transparência, em 
especial a IN nº 52/2017/TCE-RO. 

 HISTÓRICO DO PROCESSO 

1. Após análise preliminar1
, verificou-se que a unidade alcançou um índice de 

56,93%. No entanto, também foi constatado que remanesciam infringências que 
comprometiam a transparência da gestão pública. Assim, concluiu-se: 
 

                                                 
1 Documento ID nº 890949; 
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Diante   da   presente   análise   concluímos   pelas   irregularidades   abaixo 
transcritas de responsabilidade dos titulares a seguir qualificados: 121.De 
responsabilidade do Senhor Izaias Dias Fernandes, CPF: 938.611.847-53, 
Vereador-Presidente, Senhora Keila Francelina Rosa, CPF: 776.283.142-87, 
Controladora Interna, e da Senhora Rozerlaine Peloniada Conceição, (CPF: 
148.148.497-45), responsável pelo Portal da Transparência, por: 
 
3.1. Não disponibilizar registro das competências e estrutura organizacional 
(organograma), em descumprimento ao art. 8º, § 1º, I, da LAI c/c art. 8º, caput da 
IN nº. 52/2017/TCE-RO. (Item 2.1, subitem 2.1.1 e 2.1.2, deste Relatório 
Técnico Preliminar, e item 2, subitem 2.1.1 e 2.1.2 da matriz de fiscalização). 
Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.2. Não disponibilizar o inteiro teor de leis, decretos, portarias, resoluções ou 
outros atos normativos, em descumprimento ao exposto no artigo 37, caput, da 
CF (princípio da publicidade) c/c arts. 6º, I, 8º, caput e § 1º, I, da LAI c/c o artigo 
9º, caput, da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.2, subitem 2.2.1, deste Relatório 
Técnico Preliminar, e item 3, subitem 3.1 da matriz de fiscalização). Informação 
Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.3.  Não apresentar informações sobre transferências federais e estaduais, com 
indicação do valor e data do repasse descumprimento ao exposto no artigo 48-A, 
II, da LRF c/c art. 8º, § 1º, II, da LAI e com art. 37, caput, da CF (princípio da 
publicidade), c/c artigo 11, I e II, da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.3. Receita, 
subitem 2.3.1 deste Relatório Técnico Preliminar e item 4, subitem 4.1 da matriz 
de fiscalização). Informação essencial, conforme art. 25, §4º da IN n. 
52/2017/TCE-RO; 
 
3.4. Não disponibiliza demonstrativos gerais sobre a execução orçamentária e 
financeira, em termos de previsão, lançamento e arrecadação das receitas, no que 
couber, descumprimento ao exposto no artigo art. 52, II, "a", da LRF c/c artigo 
10 da IN n.52/2017/TCE-RO (Item 2.3. Receita, subitem 2.3.2 deste Relatório 
Técnico Preliminar e item 4, subitem 4.4 da matriz de fiscalização). Informação 
Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.5.  Não apresentar a relação mensal das compras realizadas pela Câmara 
Municipal, com destaque para a separação do material permanente e do material 
de consumo, descumprindo o exposto no artigo 16 da Lei Federal n. 8.666/1993 
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos) c/c o artigo 12 “a” da IN n. 
52/2017/TCE-RO, (Item 2.4, subitem 2.4.1, deste Relatório Técnico Preliminar, 
e item 5, subitem 5.8 da matriz de fiscalização). Informação Obrigatória 
conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.6. Não apresentar informações a respeito de: a) Quanto à remuneração dos  
seus  servidores:  verbas  temporárias,  vantagens  vinculadas  a  desempenho,  
vantagens pessoais,  verbas  de  caráter  indenizatório,  tais  como  auxílios  de  
transporte,  saúde  e alimentação;  ganhos eventuais (por exemplo, adiantamento 
adicional de  1/3 de férias, 13º salário  proporcional,  diferença  de  13º  salário,  
substituição  pelo  exercício  de  cargo  em comissão ou função  gratificada, 
pagamentos  retroativos, entre outros) e indenizações (por exemplo,  pagamento  
de  conversões  em  pecúnia,  tais  como  férias  indenizadas,  abono pecuniário,  
verbas  rescisórias,  juros  moratórios  indenizados,  entre  outros); b)quanto  às 
diárias e viagens concedidas a servidores, no tocante a: Cargo ou função 
exercida; meio de transporte, número do processo administrativo, da nota de 
empenho e da ordem bancária correspondentes, em descumprimento ao exposto 
no artigo 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 1º, II e III, da LAI 
c/c. arts. 37, caput (princípios da publicidade emoralidade), e 39, § 6º, da CF c/c 
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art. 13, inciso III, alíneas “b”, “c”, “d”, “f” a “h” e inciso IV, alíneas “b”, “f” a 
“i” da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.5, subitem 2.5.1, 2.5.2, 2.5.3, 2.5.4, deste 
Relatório Técnico Preliminar, e item 6, subitens 6.3.2.2, 6.3.2.3, 6.3.2.4, 6.3.2.6, 
6.3.2.7, 6.3.2.8, 6.4.2, 6.4.6, 6.4.9 da matriz de fiscalização). Informação 
essencial, conforme art. 25, §4º da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.7. Não disponibilizar comprovação de incentivo à participação popular e 
realização de audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão 
dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos, em descumprimento art. 
48, § 1º, I, da LRF. c/c art. 15 , inciso I da Instrução Normativa nº. 52/TCE-
RO/2017 (Item 2.6, subitem 2.6.1 deste Relatório Técnico e Item 7, subitens 7.1 
da matriz de fiscalização). Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II 
da IN nº 52/2017/TCE-RO; 
 
3.8.  Não  disponibilizar  Plano  Plurianual  relativo  aos  anos  de  2018  e  2019, 
Lei das Diretrizes Orçamentárias do ano de 2018, Lei Orçamentária Anual do 
ano de 2019, Relatório da Prestação de Contas Anual encaminhado ao TCE-RO, 
com respectivos anexos, Parecer Prévio das contas expedido pelo TCE-RO, Atos 
de Julgamento de Contas Anuais ou Parecer Prévio, expedidos pelo TCE-RO, 
Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal, em 
descumprimento ao art. 48, caput, da LRF c/c artigo 15, II a VIII da IN nº. 
52/2017/TCE-RO (Item 2.6, subitem 2.6.2 deste Relatório Técnico e Item 7, 
subitem 7.2 a 7.8 da matriz de fiscalização). Informação essencial, conforme 
art. 25, §4º da IN nº 52/2017TCE-RO; 
 
3.9.  Não disponibilizar  informações  a  respeito  de  licitações,  dispensas, 
inexigibilidades ou adesões, no tocante a: Número do processo administrativo; 
Número do edital;  Modalidade  e  tipo  da  licitação;  Data  e  horário  da  sessão  
de  abertura;  Objeto  do certame; Valor estimado da contratação; Inteiro teor do 
edital, seus anexos e da minuta do contrato; e Resultado da licitação, 
descumprindo o exposto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 
8º, § 1º, IV, da LAI e art. 37, caput (princípio da publicidade), da CF c/c o caput 
e § 4º, do artigo 4º, e art. 16, inciso I, alíneas “a” até “h” da IN n. 52/2017/TCE-
RO (Item 2.7, subitem 2.7.1, deste Relatório Técnico, e item 8, subitens 8.1.1 até 
8.1.8 da matriz   de   fiscalização) Informação   essencial,   conforme   art.   25, 
§4º da   IN   n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.10.  Não disponibilizar  informações  a  respeito  de  licitações,  dispensas, 
inexigibilidades ou adesões, no tocante a: Impugnações, recursos e as respectivas 
decisões da comissão licitante ou do pregoeiro; Apresentação do inteiro teor dos 
contratos, convênios, acordos  de  cooperação  e  demais  ajustes  firmados  pela  
unidade  controlada,  inclusive  seus eventuais aditivos, descumprindo o exposto 
no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 8º, § 1º, IV, da LAI e art. 
37, caput (princípio da publicidade), da CF c/c o caput e § 4º, do artigo 4º, e 
artigo 16, inciso I, alínea “i”, e inciso II, da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.7, 
subitem 2.7.1, deste Relatório Técnico, e item 8, subitem 8.1.10 e item 8.2 
ambos da matriz  de  fiscalização). Informação Obrigatória conforme art. 3º, 
§2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.11. Não disponibilizar informações relativas ao Poder Legislativo: Divulgar 
informações sobre cotas para exercício da atividade parlamentar/verba 
indenizatória; e divulgar a legislação relacionada a gastos dos parlamentares. Em 
descumprimento, respectivamente, ao Art. 8º, § 1º, II e III da LAI e Art. 7º, V e 
VI; e art. 8º da LAI (Item 2.8, subitem 2.8.1 e 2.8.2, deste Relatório Técnico 
Preliminar, e item 11, subitem 11.1 e item 11.2 ambos da matriz de fiscalização). 
Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
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3.12.  Não possibilitar o cadastro da requerente via e-SIC para a Unidade 
Gestora, bem como o envio do pedido de informação de forma eletrônica, o 
acompanhamento posterior (protocolo) da solicitação e a possibilidade de 
apresentar recurso em caso de negativa de acesso à informação, em 
descumprimento ao arts. 9º, caput, I, "b" e "c"; 10, caput, § 2º, da LAI e 11, § 4º, 
e 15 c/c art. 18, I a V da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.9, subitem 2.9.1, 2.9.2, 
2.9.3, 2.9.5, deste Relatório Técnico Preliminar, e item 13, subitem 13.1, 13.3, 
13.4 e 13.6 da matriz de fiscalização). Informação Obrigatória conforme art. 
3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.13. Não disponibilizar relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas 
sobre os solicitantes; e rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, 
com identificação para referência futura, em descumprimento ao art. 30, I a III, 
§§ 1º e 2º, da LAI c/c artigo 18, § 2º, incisos II e IV, da IN n. 52/2017/TCE-RO 
(Item 2.10, subitem 2.10.1 deste Relatório Técnico Preliminar, e item 14, 
subitem 14.3 e 14.5 da matriz de fiscalização). Informação Obrigatória 
conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO; 
 
3.14. Não disponibilizar a carta de serviços ao usuário, em descumprimento ao 
art.  7º da Lei Federal n.13.460/17 (Item 2.14, subitem 2.14.1 deste Relatório 
Técnico Preliminar, e subitem 21.4 da matriz de fiscalização). Informação 
Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 
 

2. Na oportunidade, o Corpo Técnico propôs ao Relator que recomendasse aos 
responsáveis pelo Portal da Transparência da Câmara Municipal de Castanheiras que 
disponibilizassem no Portal da Transparência: 

 Planejamento Estratégico;  

 Versão Consolidada dos atos normativos; 

 Relação de imóveis pertencentes à unidade controlada ou a ela alocado; 

 Lista de frota de veículos pertencentes à unidade controlada; 

 Resultado de cada etapa de licitação, com divulgação da respectiva ata; 

 Divulgação das informações básicas sobre propostas EM TRAMITAÇÃO  
(autor,  relator,  data  de  apresentação,  ementa,  assunto  / indexação,   
histórico   e   situação;   Disponibiliza   informações   sobre propostas); 
bem como, FORA DE TRAMITAÇÃO (autor, último relator, data de 
apresentação, ementa, assunto / indexação, histórico e motivo de não estar 
mais tramitando - aprovação ou arquivamento); Divulgação dos 
resultados     das votações; Divulgação das votações nominais; 
Disponibilização dos textos da matéria consultada: projetos iniciais, 
requerimentos, emendas,  substitutivos, relatórios, pareceres e projetos 
finais; Disponibilizar os textos CITADOS nas matérias consultadas, como 
leis já existentes,   pareceres técnicos, regulamentos, entre outros; 
Disponibilizar os    discursos  em  sessões  plenárias; Disponibiliza 
publicação online dos diários oficiais das atividades legislativas do órgão; 
Divulgar  agenda do  Plenário e das comissões; Divulgar informações 
básicas sobre as  Comissões: Permanente/Temporária, Composição por 
parlamentares,  partidos e blocos partidários, atividades; Divulgar a 
biografia  dos  parlamentares; Divulgar lista de presença e ausência dos 
parlamentares; Divulgar as atividades legislativas dos parlamentares; 
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 Que seja proporcionada a notificação via e-mail e/ou outro canal acerca 
da tramitação e da resposta à solicitação; 

 Disponibilização do sítio “uptime”; 

 Que o portal de Transparência possibilite o acompanhamento de séries 
históricas das informações publicadas, mantendo disponíveis os dados referentes 
aos exercícios anteriores ao dos registros mais recentes; 

 Dispor de seção para divulgação de informações solicitadas via SIC e e-
SIC que possam ser de interesse coletivo ou geral; 

 Dispor de notas explicativas, contidas em todas as situações que podem 
gerar dúvida ao usuário sobre o conteúdo da informação e da sua procedência; 

 Disponibilizar mecanismo específico para a população contribuir com o 
processo legislativo; 

 Disponibilizar mecanismo para a população se comunicar diretamente 
com os parlamentares. 

3. O Ilustríssimo Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra expediu a 
Decisão Monocrática n. 0066/2020-GCWCSC (ID 897082), na data de 05/06/2020, por 
meio da qual fixou o prazo de 60 (sessenta) dias para que os responsáveis adotassem as 
medidas necessárias à regularização integral do Portal da Transparência da Câmara 
Municipal de Castanheiras para elisão das inconsistências apontadas nos itens 3 e 4, e seus 
subitens, do Relatório de Análise Preliminar. 

4. Decorrido o prazo, conforme Certidão Técnica2, foram apresentadas 
justificativas tempestivas por parte dos responsáveis.  

5. Assim, retornam os autos para análise. 

 ANÁLISE TÉCNICA 

6. A seguir transcreveremos as infringências remanescentes, seguidas das 
justificativas apresentadas e das respectivas análises. 

7. 3.1. Não disponibilizar registro das competências e estrutura 
organizacional (organograma), em descumprimento ao art. 8º, § 1º, I, da LAI c/c art.  
8º, caput da IN nº. 52/2017/TCE-RO.  (Item 2.1, subitem 2.1.1 e 2.1.2, do Relatório 
Técnico Preliminar, e item 2, subitem 2.1.1 e 2.1.2 da matriz de fiscalização). 
Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

8. Justificativa: 

9. A Unidade informou que as informações foram acrescentadas ao portal da 
transparência. 

10. Análise: 

                                                 
2 Documento ID nº 937490. 
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11. Em consulta empreendida ao Portal da Transparência do Poder Legislativo 
de Castanheira, constatamos o menu “Estrutura Organizacional” o qual abriga, dentre 
outros, organograma e estrutura organizacional, conforme imagens abaixo dispostas. 
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12. Registra-se, desse modo, a regularidade do item. 

13. 3.2. Não disponibilizar o inteiro teor de leis, decretos, portarias, 
resoluções ou outros atos normativos, em descumprimento ao exposto no artigo 37, 
caput, da CF (princípio da publicidade) c/c arts. 6º, I, 8º, caput e § 1º, I, da LAI c/c o 
artigo 9º, caput, da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.2, subitem 2.2.1, do Relatório 
Técnico Preliminar, e item 3, subitem 3.1 da matriz de fiscalização). Informação 
Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

14. Justificativa: 

15. A Unidade informou que todas as incorreções apontadas no Relatório 
Técnico Preliminar foram corrigidas. 

16. Análise: 

17. Em consulta ao Portal da Transparência da Câmara Municipal, com base nas 
informações já colhidas no Relatório Técnico Preliminar (ID 890949), buscamos as leis já 
constatadas como incorretas. Em relação à Lei n. 401/2005, foi identificado que esta não 
possuía todas as suas páginas – da página 17 pulava-se para a 20 -, suprimindo, com isso, 7 
artigos do diploma legal (arts. 40 a 47). Em nova análise realizada sobre a referida Lei, 
constatamos que já houve nova digitalização e acréscimo das páginas anteriormente 
suprimidas. Observe a imagem abaixo. 
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18. Ademais, em relação às Leis n. 442/2006 e 950/2019, respectivamente, lei 
alterada e lei alteradora, foi constatado por este Corpo Técnico a impossibilidade de se 
encontrar a Lei n. 442/2006, mesmo utilizando-se todos os filtros possíveis para tanto. 
Doravante, é possível encontrar a lei no Portal da Transparência, através do menu “Leis e 
Atos”, submenu “Leis e Atos Gerais”. Observe as imagens abaixo. 

 

 

19. Em relação à Lei n. 950/2019, que alterou dispositivos das Leis n. 401/2005 
e 442/2006, já é possível localizá-la pesquisando-a no Portal da Transparência, bem como 
já consta vinculada às leis que alterou. Observe as imagens abaixo. 
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20. Registra-se, portanto, a regularidade. 

21. 3.3. Não apresentar informações sobre transferências federais e 
estaduais, com indicação do valor e data do repasse descumprimento ao exposto no 
artigo 48-A, II, da LRF c/c art. 8º, § 1º, II, da LAI e com art. 37, caput, da CF 
(princípio da publicidade), c/c artigo 11, I e II, da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.3. 
Receita, subitem 2.3.1 do Relatório Técnico Preliminar e item 4, subitem 4.1 da 
matriz de fiscalização). Informação essencial, conforme art. 25, §4º da IN n. 
52/2017/TCE-RO. 

22. Justificativa: 

23. A Unidade informou que o problema apontado pelo Corpo Técnico deste 
Tribunal de Contas foi corrigido.   

24. Análise: 

25. Em consulta realizada no Portal da Transparência do órgão, mais 
especificamente no menu “Execução(Receita)”, submenu “Repasses” deparamo-nos com 
uma lista na qual constam alguns repasses, sem, contudo, maiores informações acerca 
deles. Extrai-se da lista suprarreferida a data, banco e o valor do repasse. Os repasses 
recebidos no exercício de 2018 totalizam um total de R$ 745.873,20 (setecentos e quarenta 
e cinco mil, oitocentos e setenta e três reais e vinte centavos). 
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26. Os repasses recebidos em 2019 totalizam R$ 809.004,00 (oitocentos e nove 
mil, quatro reais e zero centavos). 

 

27. Em relação ao presente exercício, foram realizados dois repasses, um no 
valor de R$ 145.500,00 (cento e quarenta e cinco mil, quinhentos reais e zero centavos) e o 
segundo no valor R$ 509.250,00 (quinhentos e nove mil, duzentos e cinquenta reais e zero 
centavos). 
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28. Portanto, item regular. 

29. 3.4. Não disponibiliza demonstrativos gerais sobre a execução 
orçamentária e financeira, em termos de previsão, lançamento e arrecadação das 
receitas, no que couber, descumprimento ao exposto no artigo art. 52, II, "a", da LRF 
c/c artigo 10 da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.3. Receita, subitem 2.3.2 do Relatório 
Técnico Preliminar e item 4, subitem 4.4 da matriz de fiscalização). Informação 
Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

30. Justificativa: 
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31. A Unidade informou que o Poder Legislativo, consoante previsto no texto 
constitucional, não aufere receitas originárias e que esta informação foi disponibilizada em 
nota explicativa. 

32. Análise: 

33. O Portal da Transparência da Casa de Leis do município de Castanheiras 
conta com o menu “Execução(Receita)”, submenu “Receita”.  

34. Conforme salientado na defesa anexada pelos responsáveis pelo Portal da 
Transparência da Câmara Municipal de Castanheiras, o Poder Legislativo não aufere 
receitas originárias, somente podendo receber repasses duodecimais dentro dos limites 
previstos na Constituição Federal de 1988.  

35. Ressaltaram os responsáveis pela gestão do Portal da Transparência e do 
Poder Legislativo municipal, ainda, que esta informação – do não recebimento de receitas 
originárias – foi disponibilizada através de nota explicativa, juntamente com a informação 
de que os repasses podem ser verificados na opção “Execução(Receita)”, submenu 
“Repasses”. 

36. Quanto aos repasses recebidos pela Unidade, estes podem ser encontrados, 
de fato, no menu “Execução(Receita)”, submenu “Repasse”. Observe as imagens abaixo. 
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37. Dessa forma, registra-se a regularidade. 

38. 3.5. Não apresentar a relação mensal das compras realizadas pela 
Câmara Municipal, com destaque para a separação do material permanente e do 
material de consumo, descumprindo o exposto no artigo 16 da Lei Federal n. 
8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) c/c o artigo 12 “a” da IN 
n. 52/2017/TCE-RO, (Item 2.4, subitem 2.4.1, do Relatório Técnico Preliminar, e item 
5, subitem 5.8 da matriz de fiscalização). Informação Obrigatória conforme art. 3º, 
§2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

39. Justificativa: 

40. A Unidade informou que foram feitas as alterações necessárias e 
acrescentados filtros que possibilitam ao usuário, no momento da pesquisa, separar 
compras permanentes de compras de consumo. 

41. Análise:  

42. Verificamos que o Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Castanheiras passou a disponibilizar, no menu “Execução(Despesa)”, submenu “Compras 
Diretas por Itens”, filtros que permitem ao usuário-cidadão a pesquisa detalhada das 
compras realizadas pela Unidade. Dentre os filtros citados, pudemos encontrar aqueles que 
realizam pesquisa somente das compras diretas, somente das compras de consumo, ou 
somente compra permanentes. Observe as imagens abaixo. 
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43. A lista acima obtida foi feita com o filtro “Somente Consumo” ativado. 
Retornou-nos, então, os itens de consumo, em ordem cronológica, adquiridos pela 
Unidade. 

 

44. A lista acima filtrou apenas os bens permanentes adquiridos pelo 
Legislativo municipal. 

45. Portanto, registra-se a regularidade do item. 
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46. 3.6. Não apresentar informações a respeito de: a) Quanto à 
remuneração dos  seus  servidores:  verbas  temporárias,  vantagens  vinculadas  a  
desempenho,  vantagens pessoais,  verbas  de  caráter  indenizatório,  tais  como  
auxílios  de  transporte,  saúde  e alimentação;  ganhos eventuais (por exemplo, 
adiantamento adicional de  1/3 de férias, 13º salário  proporcional,  diferença  de  13º  
salário,  substituição  pelo  exercício  de  cargo  em comissão ou função  gratificada, 
pagamentos  retroativos, entre outros) e indenizações (por exemplo,  pagamento  de  
conversões  em  pecúnia,  tais  como  férias  indenizadas,  abono pecuniário,  verbas  
rescisórias,  juros  moratórios  indenizados,  entre  outros); b)quanto  às diárias e 
viagens concedidas a servidores, no tocante a: Cargo ou função exercida; meio de 
transporte, número do processo administrativo, da nota de empenho e da ordem 
bancária correspondentes, em descumprimento ao exposto no artigo 48, § 1º, II, arts. 
3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 1º, II e III, da LAI c/c arts. 37, caput (princípios da 
publicidade e moralidade), e 39, § 6º, da CF c/c art. 13, inciso III, alíneas “b”, “c”, 
“d”, “f” a “h” e inciso IV, alíneas “b”, “f” a “i” da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.5, 
subitem 2.5.1, 2.5.2, 2.5.3, 2.5.4, do Relatório Técnico Preliminar, e item 6, subitens 
6.3.2.2, 6.3.2.3, 6.3.2.4, 6.3.2.6, 6.3.2.7, 6.3.2.8, 6.4.2, 6.4.6, 6.4.9 da matriz de 
fiscalização). Informação essencial, conforme art. 25, §4º da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

47. Justificativa: 

48. A Unidade informou que todas as alterações foram feitas. 

49. Análise: 

50. Em consulta ao Portal da Transparência da Unidade, mais especificamente 
no menu “Pessoal”, submenu “Servidores”, encontramos as informações de que ora 
tratamos. 

51. Assim, em relação a não apresentação de informações detalhadas acerca das 
verbas indenizatórias recebidas pelos servidores comissionados e outros agentes públicos, 
bem como a não apresentação de informações quanto a verbas temporárias, pudemos 
observar que houve a correção dos itens, sendo acrescentado às informações financeiras 
dos servidores públicos os detalhes da remuneração, seus descontos e outros proventos 
porventura recebidos, todos com os respectivos valores. Observe as imagens abaixo. 
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52. Em relação às diárias, foi observada pelo Corpo Técnico deste Tribunal de 
Contas a ausência, quando do pagamento de algumas diárias, dos cargos dos servidores 
que as receberiam, bem como a existência de diárias sem a respectiva nota de empenho ou 
ordem de pagamento correspondente. 

53. Em nova análise realizada no Portal da Transparência, e com base no quanto 
alegado pelos responsáveis em defesa, observamos que tanto foram acrescentados os 
cargos dos beneficiários pelas diárias, quanto foram apresentadas as notas de empenho das 
diárias pagas. 
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54. Em relação ao meio de transporte utilizado para os deslocamentos que 
ensejavam diárias, os responsáveis alegaram que havia sido feita descrição mais detalhada, 
informando-se ano, placa e modelo do veículo utilizado. Todavia, em análise realizada no 
campo apropriado, não foi o que se constatou.  

55. Com base nas imagens abaixo, observa-se que é informado, tão somente, a 
seguinte informação: “Meio de Transporte: Veículo Oficial” ou, por vezes, “Rodoviária”. 
O único caso em que o meio de transporte é detalhado é o caso do empenho n. 68/2020, do 
Presidente da Casa, Izaias Dias Fernandes, cujo meio de transporte aparece com todos os 
detalhes, quais sejam: modelo, placa, ano, cor. Observe as imagens abaixo. 
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56. Dessa forma, registra-se a irregularidade parcial. 

57. 3.7. Não disponibilizar comprovação de incentivo à participação 
popular e realização de audiências públicas durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos, em 
descumprimento art. 48, § 1º, I, da LRF. c/c art. 15 , inciso I da Instrução Normativa 
nº. 52/TCE-RO/2017 (Item 2.6, subitem 2.6.1 do Relatório Técnico e Item 7, subitens 
7.1 da matriz de fiscalização). Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN 
nº 52/2017/TCE-RO.    

58. Justificativa: 

59.  A Unidade informou que as audiências públicas para elaboração do PPA, 
LDO e LOA são realizadas pela Prefeitura Municipal. Informou, ainda, que acrescentou 
nota explicativa no respectivo Portal da Transparência. 

60.   Análise: 

61. Ao analisarmos o menu “Planejamento” encontramos, na parte superior, 
conforme demonstra imagem abaixo, a informação de que havia sido efetuado convite para 
Audiência Pública para participação na elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2021 no 
site oficial da Prefeitura Municipal. 
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62. Portanto, em face da apresentação de nota explicando acerca da divulgação 
da informação, considera-se sanada a irregularidade. 

63. 3.8. Não  disponibilizar  Plano  Plurianual  relativo  aos  anos  de  2018  
e  2019, Lei das Diretrizes Orçamentárias do ano de 2018, Lei Orçamentária Anual 
do ano de 2019, Relatório da Prestação de Contas Anual encaminhado ao TCE-RO, 
com respectivos anexos, Parecer Prévio das contas expedido pelo TCE-RO, Atos de 
Julgamento de Contas Anuais ou Parecer Prévio, expedidos pelo TCE-RO, Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal, em 
descumprimento ao art. 48, caput, da LRF c/c artigo 15, II a VIII da IN nº. 
52/2017/TCE-RO (Item 2.6, subitem 2.6.2 do Relatório Técnico e Item 7, subitem 7.2 
a 7.8 da matriz de fiscalização). Informação essencial, conforme art. 25, §4º da IN nº 
52/2017TCE-RO. 

64. Justificativa: 

65.  A Unidade informou que foram publicados os Planos Plurianuais referente 
aos exercícios de 2018 e 2019. Ademais, em relação aos Anexos da Lei n. 4.320/64, 
referente às prestações de contas de 2015 a 2019, a Unidade informou que as informações 
foram publicadas. Por fim, informou que os Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 
exercício de 2019 e primeiro semestre de 2020 foram publicados. 

66.   Análise: 

67.  O Portal da Transparência possui menu intitulado “Planejamento” dentro 
do qual disponibiliza os Planos Plurianuais, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Leis 
Orçamentárias Anuais. Dito isto, em pesquisa às irregularidades encontradas no Relatório 
de Análise Técnica Preliminar, procuramos pelo PPA de 2018 e 2019 e encontramos a Lei 
n. 895/2017, que dispõe sobre o PPA de 2018 a 2021. Observe a imagem abaixo. 
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68. Ademais, em relação à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018, foi 
disponibilizada a Lei n. 883/2017. 

 

69. E, por fim, em relação à Lei Orçamentária Anual, encontramos a Lei n. 
926/2018. 
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70. Em relação à prestação de contas dos anos de 2015 a 2019, a Unidade 
informou que elas foram publicadas no submenu “Anexos da Lei 4.320/64 – Prestação de 
Contas”. Verificando, então, no Portal da Transparência, as prestações de contas dos anos 
2015, 2016, 2017, 2018 e 2019, encontramos, respectivamente. 
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71. No que concerne aos atos julgamentos das contas por parte deste Tribunal 
de Contas, não encontramos os arquivos.  

72. É necessário ressaltar que o processo relativo às contas do ano de 2019 
ainda encontra-se em tramitação nesta Corte de Contas e, portanto, não pode ser exigido. 
Observe as imagens abaixo. 
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73. Por fim, em relação ao Relatório de G estão fiscal, a Unidade afirmou que 
os acrescentou ao Portal da Transparência, relativos ao exercício de 2019 e primeiro 
semestre de 2020. Observe as imagens abaixo. 
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74. Dessa forma, registra-se a irregularidade parcial. 

75. 3.9. Não disponibilizar  informações  a  respeito  de  licitações,  
dispensas, inexigibilidades ou adesões, no tocante a: Número do processo 
administrativo; Número do edital;  Modalidade  e  tipo  da  licitação;  Data  e  horário  
da  sessão  de  abertura;  Objeto  do certame; Valor estimado da contratação; Inteiro 
teor do edital, seus anexos e da minuta do contrato; e Resultado da licitação, 
descumprindo o exposto no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 8º, § 
1º, IV, da LAI e art. 37, caput (princípio da publicidade), da CF c/c o caput e § 4º, do 
artigo 4º, e art. 16, inciso I, alíneas “a” até “h” da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.7, 
subitem 2.7.1, do Relatório Técnico, e item 8, subitens 8.1.1 até 8.1.8 da matriz   de   
fiscalização) Informação   essencial,   conforme   art.   25, §4º da IN n. 52/2017/TCE-
RO. 
76. Justificativa: 

77. A Unidade informou que adequou o Portal da Transparência conforme as 
exigências apontadas no Relatório Técnico Preliminar. Contudo, afirma que apenas houve 
adequação em relação ao exercício de 2020 e, na medida do alcance, em relação ao 
exercício de 2019. Em relação ao exercício de 2018, houve troca de sistema e, por isso, não 
foi possível fazer a recuperação dos arquivos e informações do exercício. 

78. Análise: 

79. Em que pese a alegação da Unidade no tocante a não disponibilização das 
informações de que ora se trata, não há qualquer relação entre o que se alega e a efetiva 
falta das informações/documentações dos processos licitatórios no Portal da Unidade.  
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80. Explica-se. A Lei Geral de Licitações e Contratos – Lei 8666/1993, no 
artigo 26, caput, salienta que as dispensas dos parágrafos 2° e 4° do artigo 17 e do inciso 
III do artigo 24, bem como as situações de inexigibilidade previstas no artigo 25, desde que 
necessariamente justificadas, deverão ser comunicadas, no prazo de 3 dias, à autoridade 
superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 dias, para eficácia 
dos atos. Verificamos que a Unidade tem dispensado a apresentação dos documentos e se 
utilizado de nota explicativa com fundamentação no dispositivo acima citado, que não tem 
qualquer correlação legal ou fática com os atos adotados pelo Poder Legislativo Municipal. 
Observe as imagens abaixo. 
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81. Nessa última imagem, apesar de haver a referência “Ata Registro Preço”, ao 
detalharmos a consulta não há nenhum documento anexado. Observe. 
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82. De volta à premissa inicial, ressaltamos que em momento algum os artigos 
24 e 25 da Lei 8.666/1993 autoriza os órgãos e entidades da Administração Pública, direta 
ou indireta, a não disponibilizarem informações como: data e horário da sessão de abertura, 
o inteiro teor do edital, seus anexos, a minuta do contrato, bem como o resultado da 
licitação.  

83. Salientamos que a ressalva feita pela Lei, no artigo 62, caput, e §4° do 
mesmo artigo, é quanto ao instrumento de contrato, o qual é dispensável e facultada sua 
substituição por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, desde que a compra seja 
de entrega imediata e integral dos bens adquiridos, da qual não resulte obrigações futuras 
para a Administração, inclusive assistência técnica.  

84. Ainda assim, como claro deixa o artigo 62, caput, e §4°, a Administração, 
nas ressalvas legais de dispensa do instrumento de contrato, deve substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis, previstos no caput do artigo supramencionado. Contudo, o que 
observamos nesta fiscalização, a exemplo das imagens abaixo, é que algumas licitações 
não possuem qualquer documentação anexada ao seu respectivo processo constante do 
Portal da Transparência. Abaixo demonstraremos a licitação de número 1/2019.
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85. Por fim, ressaltamos que o art. 62, § 4° deixa evidente que a 
dispensabilidade do instrumento contratual e consequente substituição por outro 
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instrumento hábil deve ocorrer apenas nas hipóteses em que a compra realizada seja de 
entrega imediata e integral dos bens adquiridos. Pudemos observar que alguns 
procedimentos licitatórios destinavam-se à aquisição de bens de entrega parcelada, como, 
por exemplo, os serviços de telefonia utilizados pela Unidade, cujos pagamentos são feitos 
mês a mês, conforme a utilização dos serviços de telefonia prestados pela empresa 
contratada. Dessa forma, verificamos, nas movimentações do menu “empenho”, que havia 
não apenas um empenho, liquidação e pagamento, mas várias movimentações desta, o que 
mostra que o serviço foi entregue em parcelas à Administração. Observe as imagens 
abaixo. 
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86.   Portanto, mantém-se a irregularidade parcial.  

87. 3.10. Não disponibilizar  informações  a  respeito  de  licitações,  
dispensas, inexigibilidades ou adesões, no tocante a: Impugnações, recursos e as 
respectivas decisões da comissão licitante ou do pregoeiro; Apresentação do inteiro 
teor dos contratos, convênios, acordos  de  cooperação  e  demais  ajustes  firmados  
pela  unidade  controlada,  inclusive  seus eventuais aditivos, descumprindo o exposto 
no artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993 c/c art. 8º, § 1º, IV, da LAI e art. 37, 
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caput (princípio da publicidade), da CF c/c o caput e § 4º, do artigo 4º, e artigo 16, 
inciso I, alínea “i”, e inciso II, da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 2.7, subitem 2.7.1, do 
Relatório Técnico, e item 8, subitem 8.1.10 e item 8.2 ambos da matriz  de  
fiscalização). Informação Obrigatória conforme art.  3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-
RO. 

88. Justificativa: 

89. A Unidade informou que as licitações do período citados no Relatório 
Técnico Preliminar estão publicados e disponíveis para consulta no Portal da 
Transparência. Em relação aos convênios, a Unidade informou que não há celebração de 
convênios em seu âmbito e que, por isso, apenas acrescentou nota explicativa no Portal da 
Transparência. 

90. Análise: 

91. Em análise ao menu “Licitações/Administração”, como já constatado e 
explicado na análise do item anterior, verificamos que a Unidade não disponibiliza, na 
grande maioria das licitações realizadas pelo órgão, o inteiro teor dos contratos, acordos de 
cooperação e demais ajustes firmados pela unidade controlada, inclusive seus eventuais 
aditivos. 

92. Isso porque, de uma grande quantidade de licitações que a Unidade realizou, 
no ano de 2020, encontramos apenas a disponibilização, no menu “contratos/atas”, de oito 
instrumentos contratuais. 

93. Ademais disso, dos oito instrumentos de contratos disponibilizados no menu 
próprio, ainda há contrato, como o 2/2020, que não possui o documento anexo. 
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94. Em relação aos convênios, o órgão afirmou que não é celebrado no âmbito 
de sua Unidade.  

95. Dessa forma, registra-se a irregularidade parcial. 

96. 3.11. Não disponibilizar informações relativas ao Poder Legislativo: 
Divulgar informações sobre cotas para exercício da atividade parlamentar/verba 
indenizatória; e divulgar a legislação relacionada a gastos dos parlamentares. Em 
descumprimento, respectivamente, ao Art. 8º, § 1º, II e III da LAI e Art. 7º, V e VI; e 
art. 8º da LAI (Item 2.8, subitem 2.8.1 e 2.8.2, do Relatório Técnico Preliminar, e item 
11, subitem 11.1 e item 11.2 ambos da matriz de fiscalização). Informação 
Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

97. Justificativa: 

98. A Unidade informou que há nota explicativa, em seu Portal, informando que 
não existe legislação que preveja cotas e verbas parlamentares para o exercício da 
atividade. 

99. Análise: 

100. Consultando o Portal da Transparência da Câmara Municipal de 
Castanheiras, encontramos, no menu “Pessoal”, submenu “Servidores”, ao final do 
submenu, uma nota explicativa, na qual constam algumas informações referentes aos 
servidores da Casa de Leis municipal. Dentre as informações, há nota na qual se afirma 
que não há cotas parlamentares e verbas parlamentares para o exercício das atividades 
parlamentares. Observe a imagem abaixo. 
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101. Dessa forma, registra-se a regularidade. 

102. 3.12. Não possibilitar o cadastro da requerente via e-SIC para a 
Unidade Gestora, bem como o envio do pedido de informação de forma eletrônica, o 
acompanhamento posterior (protocolo) da solicitação e a possibilidade de apresentar 
recurso em caso de negativa de acesso à informação, em descumprimento ao arts. 9º, 
caput, I, "b" e "c"; 10, caput, § 2º, da LAI e 11, § 4º, e 15 c/c art. 18, I a V da IN n. 
52/2017/TCE-RO (Item 2.9, subitem 2.9.1, 2.9.2, 2.9.3, 2.9.5, do Relatório Técnico 
Preliminar, e item 13, subitem 13.1, 13.3, 13.4 e 13.6 da matriz de fiscalização). 
Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

103. Justificativa: 

104. A Unidade informou que a assistência técnica realizou testes e não mais 
encontrou os problemas relatados no Relatório Técnico Preliminar, sendo o protocolo 
gerado corretamente. Ademais, quanto aos recursos, a Unidade informou que é possível 
visualizar nota explicativa contendo explicações sobre estes no menu “Acesso à 
informação”, submenu “e-SIC”. Quanto às informações e aos links erroneamente 
divulgados no sítio oficial, no menu “Acesso à Informação”, que divulgava informações a 
respeito do Governo Federal, a Unidade informou que foram feitas as devidas alterações e, 
agora, o usuário é direcionado ao Portal da Transparência da Câmara Municipal.  

105. Análise: 
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106. Para verificar a possibilidade, ou não, de realizar o cadastro via e-SIC, bem 
como o envio de informações de forma eletrônica e protocolo para posterior 
acompanhamento, além da possibilidade de apresentação de recurso em caso de negativa 
de acesso à informação, realizamos um cadastro, como se usuários fôssemos, para 
acompanhar o desenvolver do procedimento de pedido de informação. No momento da 
realização do cadastro, não houve qualquer problema técnico. Por fim, ao finalizarmos o 
cadastramento para solicitação de informações, nos foram disponibilizados senha e número 
de processo para acompanhamento de pedido. Por fim, logo abaixo do painel de consulta à 
solicitação da informação, em nota, é ressaltada a possibilidade de interposição de recurso 
contra decisão, em caso de indeferimento. Na nota também é explicada o procedimento 
pelo qual o usuário-cidadão deve perpassar para interpor o recurso. Observe as imagens 
abaixo. 
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107. Em relação ao parágrafo 93 do Relatório Técnico Preliminar, que constatou 
que as informações dispostas no menu “Acesso à Informação”, constante do sítio oficial da 
Câmara, disponibilizavam, em verdade, informações do Governo Federal, verificamos que, 
nesta reanálise, foi feita a correção e as informações dispostas no menu supracitado 
passaram a ser pertinentes às informações da Câmara Municipal. Observe as imagens 
abaixo. 
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108. Dessa forma, registra-se a regularidade. 

109. 3.13. Não disponibilizar relatório estatístico contendo a quantidade de 
pedidos de informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações 
genéricas sobre os solicitantes; e rol de documentos classificados em cada grau de 
sigilo, com identificação para referência futura, em descumprimento ao art. 30, I a 
III, §§ 1º e 2º, da LAI c/c artigo 18, § 2º, incisos II e IV, da IN n. 52/2017/TCE-RO 
(Item 2.10, subitem 2.10.1 do Relatório Técnico Preliminar, e item 14, subitem 14.3 e 
14.5 da matriz de fiscalização). Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da 
IN n. 52/2017/TCE-RO. 

110. Justificativa: 

111. A Unidade informou que corrigiu o problema e que agora são apresentados 
os relatórios estatísticos com as informações genéricas sobre os solicitantes. Quanto ao rol 
de documentos classificados em cada grau de sigilo, a Unidade alegou ter havido erro no 
momento do tratamento da solicitação, porquanto as demais solicitações apresentam 
corretamente o grau de sigilo. Por fim, informou a Câmara que foi acrescentada nota 
explicativa informando que, na Unidade, não há documentos classificados como sigilosos. 

112. Análise: 

113. Analisando o Portal da Transparência da Unidade, mais especificamente no 
menu “Acesso à Informação”, submenu “Estatísticas”, deparamo-nos com os seguintes 
gráficos e tabelas, que agrega as informações genéricas sobre os solicitantes de 
informações. Observe as imagens abaixo. 
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114. Em relação ao rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, 
embora a Unidade tenha alegado erro no momento do tratamento das informações quando 
da fiscalização preliminar, ao entrarmos no menu “Acesso à informação”, submenu “e-
SIC”, além de não encontrarmos os documentos, nem sua classificação quanto ao grau de 
sigilo, não encontramos a nota explicativa, conforme os prints anexados à defesa pela 
Unidade. Observe as imagens abaixo. 
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115. Dessa forma, registra-se a irregularidade parcial. 

116. 3.14. Não disponibilizar a carta de serviços ao usuário, em 
descumprimento ao art. 7º da Lei Federal n. 13.460/17 (Item 2.14, subitem 2.14.1 do 
Relatório Técnico Preliminar, e subitem 21.4 da matriz de fiscalização). Informação 
Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

117. Justificativa: 

118. A Unidade informou que o problema foi corrigido e foi acrescentado, no 
sítio oficial da Câmara Municipal, no menu “Sobre a Câmara”, submenu “Carta de Serviço 
ao Usuário”, foi acrescentada a Carta de Serviços ao Usuário. 

119. Análise: 

120. Em consulta ao sítio oficial da Câmara Municipal de Castanheiras, 
observamos que de fato há, no menu “Sobre a Câmara”, o submenu intitulado “Carta de 
Serviço ao Cidadão”, o qual dispõe de informações acerca do órgão, seus membros, 
funcionamento, dentre outras. Observe a imagem abaixo. 
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121. Dessa forma, registra-se a regularidade. 

 RECOMENDAÇÕES FEITAS NO RELATÓRIO PRELIMINAR 

122. A seguir, elencaremos os quesitos recomendados aos responsáveis pelo 
portal de transparência do Instituto de Previdência de Mirante da Serra apenas para 
monitoramento das boas práticas já adotadas. 

123. 4.1. Planejamento Estratégico. 

124. Justificativa: 

125. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

126. Análise: 

127. Consultando o Portal da Transparência da Câmara de Castanheiras, no menu 
“Planejamento”, observamos que o órgão não disponibiliza Planejamento Estratégico. 
Observe a imagem abaixo. 
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128. Desta forma, reitera-se a recomendação. 

129. 4.2. Versão consolidada de atos normativos. 

130. Justificativa:  

131. A Unidade não apresentou justificativa para o item.  

132. Análise: 

133. Como já salientado por este Corpo Técnico no Relatório Técnico Preliminar 
– ID 890949 -, a Câmara Municipal de Castanheiras não vem adotando a boa prática de 
consolidar seus atos normativos. Quando da primeira análise por este Controle Externo 
sobre os atos normativos do órgão, foi constatado o não atendimento ao critério quando da 
análise das Leis Municipais 950/2019 e 401/2005.  

134. Na oportunidade, foi observado por esta Unidade Técnica que a Lei 
950/2019 alterou o art. 82 da Lei 401/2005, acrescentando os parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° ao 
referido artigo, sem ter havido, contudo, a consolidação dos referidos atos normativos.  

135. Salientamos que, nesta nova análise, a recomendação continua não sendo 
observada pela Unidade. Observe as imagens abaixo. 
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136. Logo, recomendação não implementada.  

137. 4.3. Relação de imóveis pertencentes à unidade ou a ela locado. 

138. Justificativa: 

139. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

140. Análise: 

141. O Portal da Transparência do Poder Legislativo de Castanheiras apresenta o 
menu “Licitações/Administração”, submenu “Patrimônio”. Em consulta realizada no 
submenu suprarreferido, pudemos observar que a Unidade conta com um imóvel, que é a 
sede da Câmara Municipal. O imóvel apresenta muitas das importantes características que 
individualizam e detalham o bem, dentre eles endereço, CEP, valor, dentre outras 
informações. Observe as imagens abaixo. 

 

 

142. Dessa forma, recomendação implementada. 
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143. 4.4. Lista de frota de veículo pertencentes à unidade controlada. 

144. Justificativa: 

145. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

146. Análise: 

147. Em consulta ao menu “Licitação/Administração”, submenu “Patrimônio”, 
realizamos pesquisa com o filtro “Veículo” ativado. Como resposta, o Portal nos 
disponibilizou lista com 3 veículos pertencentes à Câmara Municipal, dentre eles uma 
motocicleta e dois carros.  

148. Dos 3 veículos pertencentes à Câmara, dois possuem modelo e placa – a 
motocicleta CG 125 FAN KS, placa NDF 3379 e o automóvel GM-CHEVROLET 
COBALT LS 1.4, placa NDN 9874, carecendo de informações quanto ao ano. O outro 
veículo apenas apresenta modelo e ano, carecendo de informações quanto à placa. Observe 
as imagens abaixo. 

 

149. Logo, recomendação parcialmente implementada. 

150. 4.5. Resultado de cada etapa da licitação, com divulgação da respectiva 
ata. 

151. Justificativa: 

152. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

153. Análise:  

154. Não há divulgação de cada etapa da licitação, com divulgação da respectiva 
ata. Para demonstrar ausência das atas, disponibilizamos prints de três processos 
licitatórios, dentre outros já analisados, todos já homologados, em que verificamos a 
ausências das respectivas atas. Observe as imagens abaixo. 
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155. Dessa forma, reitera-se a recomendação. 

156. 4.6. Divulgação das informações básicas sobre propostas EM 
TRAMITAÇÃO  (autor,  relator,  data  de  apresentação,  ementa,  assunto  / 
indexação,   histórico   e   situação;   Disponibiliza   informações   sobre propostas); 
bem como, FORA DE TRAMITAÇÃO (autor, último relator, data de apresentação, 
ementa, assunto / indexação, histórico e motivo de não estar mais tramitando - 
aprovação ou arquivamento); Divulgação dos resultados das votações; Divulgação 
das votações nominais; Disponibilização dos textos da matéria consultada: projetos 
iniciais, requerimentos, emendas, substitutivos, relatórios, pareceres e projetos finais; 
Disponibilizar os textos CITADOS nas matérias consultadas, como leis já existentes,   
pareceres técnicos, regulamentos, entre outros; Disponibilizar os discursos  em  
sessões  plenárias; Disponibiliza publicação online dos diários oficiais das atividades 
legislativas do órgão; Divulgar agenda do Plenário e das comissões; Divulgar 
informações básicas sobre as  Comissões: Permanente/Temporária, Composição por 
parlamentares,  partidos e blocos partidários, atividades; Divulgar a biografia dos  
parlamentares; Divulgar lista de presença e ausência dos parlamentares; Divulgar as 
atividades legislativas dos parlamentares. 

157. Justificativa: 

158. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

159. Análise: 

160. A Unidade apresenta, em seu sítio oficial, no menu “Processo Legislativo” o 
submenu “Matérias Legislativas”. Em pesquisa realizada no referido submenu, 
encontramos os projetos de lei em tramitação e fora de tramitação. Todavia, os projetos 
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não apresentam relator e histórico e, no caso dos projetos fora de tramitação, o motivo de 
não estarem mais tramitando. Observe as imagens abaixo. 
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161. Ademais, a Unidade não apresenta a divulgação dos resultados das 
votações; não apresenta divulgação das votações nominais; não disponibiliza os textos da 
matéria consultada: projetos iniciais, requerimentos, emendas, substitutivos, relatórios, 
pareceres e projetos finais; não disponibiliza os textos citados nas matérias consultadas, 
como leis já existentes,   pareceres técnicos, regulamentos, entre outros; não disponibiliza 
os discursos  em  sessões  plenárias e, por fim; não disponibiliza publicação online dos 
diários oficiais das atividades legislativas do órgão. 

162. Outrossim, a Unidade não apresenta também a agenda do plenário e das 
comissões, apesar de conter submenu “Agenda de Eventos”. Observe as imagens abaixo. 
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163. Quanto às comissões, permanentes e temporárias, o órgão legislativo não 
apresenta as atividades das comissões, sendo apresentadas apenas informações quanto à 
composição de parlamentares e partidos políticos. Observe as imagens abaixo. 
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164. Ato contínuo, quanto à biografia dos parlamentares, observamos que parte 
dela se encontra editável por qualquer pessoa, o que compromete a integridade das 
informações apresentadas. Observe a imagem abaixo. 
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165. Por fim, em relação à lista de presença dos parlamentares, é divulgada, por 
semestre, uma lista em PDF disponível para download das presenças em plenário. Observe 
as imagens abaixo. 
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166. Portanto, registra-se o implemento parcial da recomendação. 

167. 4.7. Que seja proporcionada a notificação via e-mail e/ou outro canal 
acerca da tramitação e da resposta à solicitação.    

168. Justificativa:  

169. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

170. Análise: 

171. Consoante já salientado no item 3.12, realizamos um cadastro para 
acompanhar o desenvolver do procedimento de pedido de informação. Ao finalizarmos o 
cadastramento para solicitação de informações, nos foram disponibilizados senha e número 
de processo para acompanhamento de pedido. Ainda no momento da criação do cadastro 
do usuário, é aberta janela para preenchimento de dados do pedido de informação, sendo, 
ao final, questionado ao solicitante da informação o meio pelo qual deseja receber a 
informação, tendo dentre as opções de recebimento da resposta e-mail – pela qual optamos 
-, de forma online, através de meios físicos disponibilizados pelo solicitante, etc. Observe 
as imagens abaixo. 
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172. A imagem acima demonstra que a Unidade disponibilizou, através do 
endereço de email informado por este Corpo Técnico, informações tais como número de 
protocolo, bem como link para o acompanhamento do pedido de informação feito à 
Unidade. 

173. Portanto, recomendação implementada. 

174. 4.8. Disponibilização do sítio “uptime”. 

175. Justificativa: 

176. A Unidade não apresentou justificativa para o item.  

177. Análise: 

178. Foi possível observar que a unidade apresenta uma constância na sua 
disponibilização online. 

179. Dessa forma, registra-se o saneamento da inadequação. 

180. 4.9. Que o Portal de Transparência possibilite o acompanhamento das 
séries históricas das informações publicadas, mantendo disponíveis os dados 
referentes aos exercícios anteriores ao dos registros mais recentes. 

181. Justificativa: 

182. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

183. Análise: 
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184. Durante toda fiscalização empreendida nas diversas ferramentas do Portal 
da Transparência da Câmara de Castanheiras, pudemos observar que a Unidade não está 
disponibilizando o acompanhamento de séries históricas retroagindo regularmente.  

185. Saliente-se que o ente não atualiza suas informações, bem como não 
informa, por exemplo, o inteiro teor de contratos e editais antigos etc.  

186. Logo, reitera-se a recomendação. 

187. 4.10. Dispor de seção para divulgação de informações solicitadas via 
SIC e e-SIC que possam se de interesse coletivo ou geral. 

188. Justificativa: 

189. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

190. Análise: 

191. Verificamos que a Unidade não dispõe de seção específica para divulgação 
de informações solicitada via SIC e e-SIC que possam ser de interesse coletivo ou geral. 

 

192. No sítio oficial apenas há um link que remete o usuário ao e-SIC no Portal 
da Transparência. 
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193. No menu “Acesso à Informação”, destacado acima, só há submenus que 
apresentam as estatísticas dos pedidos feitos, e os que remetem o usuário ao SIC ou e-SIC, 
não havendo qualquer submenu ou ferramenta que disponha sobre informações solicitadas 
via SIC ou e-SIC que possam ser de caráter coletivo ou geral. 

194. Dessa forma, reitera-se a recomendação. 

195. 4.11. Dispor de notas explicativas, contidas em todas as situações que 
podem gerar dúvida do usuário sobre o conteúdo da informação e da sua 
procedência. 

196. Justificativa: 

197. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

198. Análise: 

199. Observamos, em análise realizada no Portal da Transparência, que a 
Unidade dispõe de notas explicativas na maioria das situações que possam gerar dúvida 
aos usuários ou até mesmo para justificar a ausência de informações. 

200. Dessa forma, em virtude da promoção da boa prática, que visa dar amplo 
conhecimento aos cidadãos que buscam informações nos canais de comunicação e 
informação do Poder Legislativo  de Castanheiras, considera-se implementada a 
recomendação. 

201. 4.12. Disponibilizar mecanismo específico para a população contribuir 
com o processo legislativo. 

202. Justificativa: 

203. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 
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204. Análise: 

205. A unidade não disponibiliza mecanismo específico para a população 
contribuir com o processo legislativo. Observe as imagens abaixo. 

 

 

206. Dessa forma, reitera-se a recomendação. 

207. 4.13. Disponibilizar mecanismo para a população se comunicar 
diretamente com os parlamentares. 

208. Justificativa: 
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209. A Unidade não apresentou justificativa para o item. 

210. Análise: 

211. Em consulta realizada no Portal da Transparência e sítio oficial do 
legislativo municipal, não encontramos qualquer menu ou ferramenta que disponibilize 
mecanismo para a população se comunicar diretamente com os parlamentares. Observe as 
imagens abaixo. 

 

 

212. Dessa forma, reitera-se a recomendação. 

 CONCLUSÃO  
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213. Verificou-se, nesta reanálise, que o Portal de Transparência da Câmara 
Municipal de Castanheiras sofreu modificações que alteraram o índice de transparência de 
seu Portal alcançando um percentual de 81,44%, inicialmente calculado em 56,93%, o que 
é considerado um nível elevado. 

214.  Verificou-se, ainda, a ausência de informações essenciais (aquelas de 
observância compulsória, cujo descumprimento pode ocasionar o bloqueio das 
transferências voluntárias, nos termos do § 4º do art. 25 da Instrução Normativa nº. 
52/2017/TCE-RO) e obrigatórias (aquelas de observância compulsória, cujo cumprimento 
pelas unidades controladas é imposto pela legislação). 

215. Assim, diante da presente análise, considerando os testes de auditoria 
concernentes à obrigatoriedade da promoção do amplo acesso à informação pela Câmara 
Municipal de Castanheiras, conclui-se pelas irregularidades a seguir transcritas, de 
responsabilidade da senhora Izaias Dias Fernandes, CPF: 938.611.847-53, vereador-
presidente, da senhora Keila Francelina Rosa, CPF: 776.283.142-87, controladora 
interna, e da senhora Rozerlaine Pelonia da Conceição, CPF: 148.148.497-45, 
responsável pelo Portal da Transparência por: 

216.  5.1) Não apresentar informações a respeito das diárias e viagens concedidas 
a servidores, no tocante a: meio de transporte, em descumprimento ao exposto no artigo 
48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 1º, II e III, da LAI c/c arts. 37, caput 
(princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6º, da CF c/c art. 13, inciso IV, alíneas “f” 
da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 3, subitem 3.6, desta Análise de Defesa, e item 6, subitens 
6.4.6 da matriz de fiscalização). Informação essencial, conforme art. 25, §4º da IN n. 
52/2017/TCE-RO. 

217.  5.2) Não  disponibilizar  o julgamento das contas anuais expedido pelo 
TCE-RO, em descumprimento ao art. 48, caput, da LRF c/c artigo 15, VI da IN nº. 
52/2017/TCE-RO (Item 3, subitem 3.8 desta Análise de Defesa e Item 7, subitem 7.6  da 
matriz de fiscalização). Informação essencial, conforme art. 25, §4º da IN nº 
52/2017TCE-RO. 

218. 5.3) Não disponibilizar  informações  a  respeito  de  licitações,  dispensas, 
inexigibilidades ou adesões, no tocante a: Número do processo administrativo; Número do 
edital;  Modalidade  e  tipo  da  licitação;  Data  e  horário  da  sessão  de  abertura;  Objeto  
do certame; Valor estimado da contratação; Inteiro teor do edital, seus anexos e da minuta 
do contrato; e Resultado da licitação, descumprindo o exposto no artigo 3º, caput e § 3º, da 
Lei nº 8.666/1993 c/c art. 8º, § 1º, IV, da LAI e art. 37, caput (princípio da publicidade), da 
CF c/c o caput e § 4º, do artigo 4º, e art. 16, inciso I, alíneas “a” até “h” da IN n. 
52/2017/TCE-RO (Item 3, subitem 3.9, desta Análise de Defesa, e item 8, subitens 8.1.1 
até 8.1.8 da matriz   de   fiscalização) Informação   essencial,   conforme   art.   25, §4º 
da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

219. 5.4) Não disponibilizar  informações  a  respeito  de  licitações,  dispensas, 
inexigibilidades ou adesões, no tocante a: Impugnações, recursos e as respectivas decisões 
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da comissão licitante ou do pregoeiro; Apresentação do inteiro teor dos contratos, 
convênios, acordos  de  cooperação  e  demais  ajustes  firmados  pela  unidade  controlada,  
inclusive  seus eventuais aditivos, descumprindo o exposto no artigo 3º, caput e § 3º, da 
Lei nº 8.666/1993 c/c art. 8º, § 1º, IV, da LAI e art. 37, caput (princípio da publicidade), da 
CF c/c o caput e § 4º, do artigo 4º, e artigo 16, inciso I, alínea “i”, e inciso II, da IN n. 
52/2017/TCE-RO (Item 3, subitem 3.10 desta Análise de Defesa, e item 8, subitem 8.1.10 
e item 8.2 ambos da matriz  de  fiscalização). Informação Obrigatória conforme art.  3º, 
§2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO. 

220. 5.5) Não disponibilizar rol de documentos classificados em cada grau de 
sigilo, com identificação para referência futura, em descumprimento ao art. 30, I a III, §§ 
1º e 2º, da LAI c/c artigo 18, § 2º, incisos IV, da IN n. 52/2017/TCE-RO (Item 3, subitem 
3.13 desta Análise de Defesa, e item 14, subitem 14.5 da matriz de fiscalização). 
Informação Obrigatória conforme art. 3º, §2º, II da IN n. 52/2017/TCE-RO.  

 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

221. Diante do exposto, submetem-se os autos ao Gabinete do Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Relator, Wilber Carlos dos Santos Coimbra, propondo:  

222. 6.1. Considerar o Portal de Transparência da Câmara Municipal de 
Castanheiras – IRREGULAR - tendo em vista o descumprimento de critério definido 
como essencial, com fulcro no artigo 23, §3º, III, “b” da IN nº. 52/2017/TCE-RO; 

223. 6.2. Determinar o registro do índice do Portal de Transparência da Câmara 
Municipal de Castanheiras em 81,44%, bem como o arquivamento destes autos, com fulcro 
no art. 25, §1º, II e incisos da IN nº. 52/2017/TCE-RO; 

224. 6.3. Não conceder o Certificado de Qualidade em Transparência Pública à 
Câmara Municipal de Castanheiras, consoante art. 2°, § 1° e incisos da Resolução n° 
233/2017/TCE-RO; 

225. 6.4. Multar os responsáveis pelo Portal de Transparência da Câmara 
Municipal de Castanheiras, senhora Izaias Dias Fernandes, vereador-presidente, da 
senhora Keila Francelina Rosa, controladora interna, e da senhora Rozerlaine Pelonia da 
Conceição, responsável pelo Portal da Transparência; e 

226. E ainda: 

227. 6.5. Com base no inciso I do art. 40 da Lei Complementar n. 154/1996 (Lei 
Orgânica do TCE/RO), c/c o inciso II do art. 62, c/c inciso II do art. 30 do Regimento 
Interna, determinar a NOTIFICAÇÃO da senhora Izaias Dias Fernandes, vereador-
presidente, da senhora Jaqueline da Silva, controladora interna, e da senhora Rozerlaine 
Pelonia da Conceição, responsável pelo Portal da Transparência, ou quem lhes vier a 
substituir, para que adotem providências relacionadas as seguintes recomendações, 
referente a disponibilização de informações em seu Portal de Transparência, a saber:  

a. Dispor de planejamento Estratégico;  
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b. Apresentar a versão consolidada dos atos normativos; 

c. Apresentar a lista de frota de veículos pertencentes à unidade controlada; 

d. Apresentar o resultado de cada etapa de licitação, com divulgação da 
respectiva ata; 

e. Divulgar as informações básicas sobre propostas EM TRAMITAÇÃO 
(autor, relator, data de apresentação, ementa, assunto/indexação, histórico   e   
situação;   Disponibiliza   informações   sobre propostas); bem como, FORA 
DE TRAMITAÇÃO (autor, último relator, data de apresentação, ementa, 
assunto / indexação, histórico e motivo de não estar mais tramitando - 
aprovação ou arquivamento); Divulgação dos resultados das votações; 
Divulgação das votações nominais; Disponibilização dos textos da matéria 
consultada: projetos iniciais, requerimentos, emendas,  substitutivos, 
relatórios, pareceres e projetos finais; Disponibilizar os textos CITADOS 
nas matérias consultadas, como leis já existentes,   pareceres técnicos, 
regulamentos, entre outros; Disponibilizar os    discursos  em  sessões  
plenárias; Disponibiliza publicação online dos diários oficiais das atividades 
legislativas do órgão; Divulgar  agenda do  Plenário e das comissões; 
Divulgar informações básicas sobre as  Comissões: Permanente/Temporária, 
Composição por parlamentares,  partidos e blocos partidários, atividades; 
Divulgar a biografia  dos  parlamentares; Divulgar as atividades legislativas 
dos parlamentares; 

f. Possibilitar o acompanhamento de séries históricas das informações 
publicadas, mantendo disponíveis os dados referentes aos exercícios 
anteriores ao dos registros mais recentes; 

g. Dispor de seção para divulgação de informações solicitadas via SIC e e-
SIC que possam ser de interesse coletivo ou geral; 

h. Disponibilizar mecanismo específico para a população contribuir com o 
processo legislativo; e, 

i. Disponibilizar mecanismo para a população se comunicar diretamente 
com os parlamentares. 

 

 

Porto Velho, 18 de novembro de 2020. 
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PROCESSO: 3331/2019

TIPO DA UNIDADE CONTROLADA: 3

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE CONTROLADA Câmara Municipal de Castanheiras

RESPONSÁVEL: IZAIAS DIAS FERNANDES 

ENDEREÇO DO SÍTIO OFICIAL: https://www.castanheira.mt.leg.br/

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: nov/20

CATEGORIA DE AVALIAÇÃO: TRANSPARÊNCIA ATIVA
ITEM CRITÉRIO ADERÊNCIA FUNDAMENTO PESO ATENDE? PTS. REAL. PTS. POSS. NOTA POND.

1. SÍTIO OFICIAL

1.1 Dispõe de sítio oficial? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

1.2 Dispõe de Portal de Transparência? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

1.3 O sítio oficial e/ou Portal de Transparência estão registrados no SIGAP? Obrigatória art. 27 da IN nº 52/2017/TCER 2 1 2 2 0,410%

Subtotal (Critério: Sítio Oficial) 8 8 8 1,639%

2. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

2.1 Dispõe de seção específica com os dados sobre:

2.1.1 Registro das competências? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

2.1.2 Estrutura organizacional (organograma)? Obrigatória 2 1 2 2 0,410%

2.1.3 Identificação dos dirigentes das unidades? Recomendada 2 1 2 2 0,413%

2.1.4 Endereços e telefones das unidades? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

2.1.5 Horário de atendimento? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

2.2

Divulga dados pertinentes a Planejamento Estratégico (implementação, 

acompanhamento e resultados dos programas, projetos e ações dos órgãos e 

entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos)?

Recomendada art. 7º, VII, "a", da LAI. 2 2 0 2 0,000%

Subtotal (Critério: Estrutura organizacional) 15 13 15 2,667%

3. LEGISLAÇÃO

3.1
Disponibiliza o inteiro teor de leis, decretos, portarias, resoluções ou outros 

atos normativos?
Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

3.2
Disponibiliza informação quanto às eventuais alterações sofridas ou 

promovidas pelos referidos atos normativos?
Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

3.3 Disponibiliza versão consolidada dos atos normativos? Recomendada
art. 59, parágrafo único, da CF c/c 

arts. 13 e 16 da LC nº 95/98.
2 3 1 2 0,207%

3.4
Existe ferramenta que permite a busca, no mínimo, por tipo de legislação, 

período, ano e assunto?
Recomendada art. 8º, § 3º, I, da LAI. 3 1 3 3 0,620%

Subtotal (Critério: Legislação) 11 10 11 2,056%

4. RECEITA

4.1
Apresenta informações sobre transferências federais e estaduais, com 

indicação do valor e data do repasse?
Essencial 3 1 3 3 1,282%

4.2

Apresenta informações sobre entradas financeiras de valores a qualquer 

título (impostos, taxas, multas, tarifas, receitas de serviços, inscrições, 

remunerações sobre aplicações financeiras, etc.), indicando a nomenclatura, 

classificação, data da entrada e valor?

Essencial 3 4 0 0 0,000%

4.3

Apresenta relação dos inscritos na dívida ativa, seja de natureza tributária ou 

não, com indicação do nome, CPF ou CNPJ e valor, bem como menções sobre 

as medidas adotadas para cobrança?

Recomendada

art. 48-A, II, da LRF c/c arts. 7º, VI, e 

8º, caput , da LAI; art. 198, § 3º, II, 

da Lei 5.172/1966; art. 37, caput , da 

CF (princípio da publicidade).

2 4 0 0 0,000%

4.4

Disponibiliza demonstrativos gerais sobre a execução orçamentária e 

financeira, em termos de previsão, lançamento e arrecadação das receitas, 

no que couber?

Obrigatória art. 52, II, "a", da LRF. 3 1 3 3 0,615%

4.5 No caso das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 11 6 6 1,897%

4.5.1
Disponibiliza ao público demonstrativos periódicos sobre a evolução da 

receita, em termos de registro dos créditos e de sua efetiva arrecadação?
Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

4.5.2 Na divulgação de que trata o item acima, consta:

4.5.2.1 número das contas contábeis e respectivo nome? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

4.5.2.2 saldo do mês anterior? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

4.5.2.3 movimentos de acréscimos ou baixas no mês atual? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

4.5.2.4 saldo para o mês seguinte? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

Subtotal (Critério: Receita) 15 0 0 0,000%

5. DESPESA

5.1
Apresenta nota de empenho, com indicação do objeto e do credor? (não 

aplicável para emp. públicas e Soc. Econ. Mista; cf. item 5.13)
Essencial 3 1 3 3 1,282%

5.2

Informa a liquidação da despesa, com indicação de valor e data, bem como 

número da ordem bancária correspondente? (não aplicável para emp. 

públicas e Soc. Econ. Mista; cf. item 5.13)

Essencial 3 1 3 3 1,282%

5.3 Informa o pagamento, com indicação de valor e data? Essencial 3 1 3 3 1,282%

5.4
Apresenta o nº do processo administrativo, bem como do edital licitatório 

ou, quando for o caso, indicação da dispensa ou inexigibilidade?
Essencial 3 1 3 3 1,282%

5.5

Apresenta a classificação orçamentária da despesa, indicando a unidade 

orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a fonte dos recursos 

que financiaram o gasto? (no caso de Emp. Públicas e Soc. Econ. Mista, 

adaptando-se à cont. comercial)

Essencial 2 1 2 2 0,855%

5.6

Há identificação da pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 

inclusive nos desembolsos de operações independentes da execução 

orçamentária?

Essencial 3 1 3 3 1,282%

5.7
É exibida a discriminação do objeto da despesa que seja suficiente para a 

perfeita caracterização dos produtos, bens, serviços, etc., a que se referem?
Essencial 3 1 3 3 1,282%

5.8
Apresenta a relação mensal das compras feitas pela Administração? (material 

permanente e de consumo)
Obrigatória art. 16 da Lei nº 8.666/1993. 2 1 2 2 0,410%

5.9
É divulgada a lista dos credores aptos a pagamento por ordem cronológica de 

exigibilidade?
Obrigatória

arts. 5º, caput , e 40, XIV, "a", da Lei 

nº 8.666/1993.
3 1 3 3 0,615%

5.10

São disponibilizadas informações detalhadas sobre repasses ou 

transferências de recursos financeiros em favor de terceiros, a qualquer 

título?

Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

5.11

São disponibilizadas informações detalhadas sobre despesas realizadas com 

cartões corporativos e suprimentos de fundos/adiantamentos/fundos 

rotativos?

Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

5.12

Disponibiliza demonstrativos gerais sobre a execução orçamentária e 

financeira, em termos de autorização, empenhamento, liquidação e 

pagamento das despesas?

Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

5.13 No caso das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista 34 28 28 10,186%

5.13.1

Há divulgação periódica dos demonstrativos sintéticos e analíticos do registro 

das suas dívidas nas diferentes rubricas contábeis do passivo, bem como as 

respectivas baixas?

Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

5.13.2 Na divulgação de que trata o item acima, consta:

5.13.2.1 número das contas contábeis e respectivo nome? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

5.13.2.2 nome do credor e seu CPF/CNPJ? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

5.13.2.3 saldo do mês anterior? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

art. 8º, III, VI e VIII, e § 2º, II, da Lei 

Federal nº 13.303/2016.

art. 48-A, I, da LRF c/c art. 7º, VI, da 

LAI e art. 37, caput, da CF (princípio 

da publicidade).

art. 48-A, I, da LRF c/c art. 7º, VI, da 

LAI e art. 37, caput , da CF (princípio 

da publicidade).

art. 8º, III e VI e § 2º, II, da Lei 

Federal nº 13.303/2016.

MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO DE SÍTIOS OFICIAIS E PORTAIS DE TRANSPARÊNCIA

art. 37, caput , da CF (princípio da 

publicidade) c/c arts. 6º, I, 8º, caput 

e § 1º, I, da LAI.

art. 48, caput,  e parágrafo único, II, 

da LRF c/c art. 8º, § 2º, da LAI.

art. 8º, § 1º, I, da LAI.

art. 48-A, II, da LRF c/c art. 8º, § 1º, 

II, da LAI e com art. 37, caput , da CF 

(princípio da publicidade).

https://www.castanheira.mt.leg.br/


5.13.2.4 movimentos de acréscimos ou baixas no mês atual? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

5.13.2.5 saldo para o mês seguinte? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

Subtotal (Critério: Despesa) 18 0 0 0,000%

6. RECURSOS HUMANOS

6.1
Apresenta a estrutura de cargos, informando o número de cargos efetivos e 

comissionados, preenchidos e ociosos?
Recomendada 3 1 3 3 0,620%

6.2

Apresenta o quadro remuneratório dos cargos efetivos e comissionados, 

composto por todos os vencimentos básicos e/ou subsídios dos cargos 

efetivos, comissionados e eletivos?

Recomendada 3 1 3 3 0,620%

6.3 Informações pertinentes ao funcionalismo:

6.3.1

Apresenta dados a respeito das datas de admissão, inativação e 

exoneração; denominação dos respectivos cargos, empregos e/ou funções; 

carga horária; lotação e remuneração, relativamente aos seguintes 

servidores/colaboradores:

6.3.1.1 Efetivos e comissionados? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

6.3.1.2 Ativos e inativos? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

6.3.1.3 Terceirizados? Recomendada 1 4 0 0 0,000%

6.3.1.4 Estagiários? Recomendada 1 4 0 0 0,000%

6.3.2 Informa, quanto à remuneração:

6.3.2.1 salário básico, vencimento, subsídio ou bolsa? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.2 verbas temporárias? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.3 vantagens vinculadas a desempenho? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.4 vantagens pessoais? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.5 abono de permanência? Essencial 3 4 0 0 0,000%

6.3.2.6
verbas de caráter indenizatório, tais como auxílios de transporte, saúde e 

alimentação?
Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.7

ganhos eventuais (por exemplo, adiantamento adicional de 1/3 de férias, 13º 

salário proporcional, diferença de 13º salário, substituição pelo exercício de 

cargo em comissão ou função gratificada, pagamentos retroativos, entre 

outros)?

Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.8

indenizações (por exemplo, pagamento de conversões em pecúnia, tais como 

férias indenizadas, abono pecuniário, verbas rescisórias, juros moratórios 

indenizados, entre outros)?

Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.9 descontos previdenciários? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.10 retenção de Imposto de Renda? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.3.2.11 outros recebimentos, a qualquer título? Essencial 3 4 0 0 0,000%

6.4 Informa, sobre diárias e viagens:

6.4.1 nome do agente beneficiado? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.4.2 cargo ou função exercida? Essencial 2 1 2 2 0,855%

6.4.3 destino da viagem? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.4.4 período de afastamento? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.4.5 motivo do deslocamento? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.4.6 meio de transporte? Essencial 2 3 1 2 0,427%

6.4.7 número de diárias concedidas? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.4.8 valor deduzido do saldo da dotação própria? Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.4.9
número do processo administrativo, da nota de empenho e da ordem 

bancária correspondentes?
Essencial 3 1 3 3 1,282%

6.5
Divulga informações sobre concursos públicos, processos seletivos e 

recrutamentos em geral?
Obrigatória Art. 7º, VI e art. 8º da LAI. 3 4 0 0 0,000%

6.6

Há ferramenta disponível para a realização das consultas aos dados dos 

servidores, suas respectivas remunerações, proventos, benefícios e pensões, 

bem como sobre as diárias recebidas, no mínimo por: período, mês e ano, 

lotação, nome, cargo, situações funcionais (ativos, inativos, efetivos, 

comissionados, etc.)?

Recomendada art. 8º, § 3º, I, da LAI. 3 1 3 3 0,620%

6.7 No caso de entidades ligadas à previdência 78 66 67 24,884%

6.7.1
São divulgados detalhes cadastrais gerais de cada inativo, beneficiário ou 

pensionista?
Recomendada 3 4 0 0 0,000%

6.7.2

No caso dos pensionistas por morte, há indicação do segurado instituidor da 

pensão e a data do óbito, bem como a parcela percentual da pensão cabível 

a cada beneficiário?

Recomendada 3 4 0 0 0,000%

6.7.3
Há informações detalhadas sobre os valores pagos, mensalmente, a cada 

inativo e beneficiário?
Recomendada 3 4 0 0 0,000%

Subtotal (Critério: Recursos Humanos) 9 0 0 0,000%

7.

7.1

Há comprovação de incentivo à participação popular e realização de 

audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão dos 

planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos?

Obrigatória art. 48, § 1º, I, da LRF. 3 4 0 0 0,000%

7.2 Disponibiliza Plano Plurianual? Essencial 3 1 3 3 1,282%

7.3 Disponibiliza Lei de Diretrizes Orçamentárias? Essencial 3 1 3 3 1,282%

7.4 Disponibiliza Lei Orçamentária Anual? Essencial 3 1 3 3 1,282%

7.5
Disponibiliza o Relatório da Prestação de Contas Anual encaminhado ao TCE-

RO, com respectivos anexos?
Essencial 3 1 3 3 1,282%

7.6
Apresenta atos de julgamento de contas anuais ou parecer prévio, expedidos 

pelo TCE-RO e pelo Poder Legislativo, quando for o caso?
Essencial 3 2 0 3 0,000%

7.7 Apresenta Relatório Resumido da Execução Orçamentária? Essencial 3 4 0 0 0,000%

7.8 Apresenta Relatório de Gestão Fiscal? Essencial 3 1 3 3 1,282%

7.9

Disponibiliza relação de bens imóveis pertencentes à unidade controlada ou 

a ela locados, contendo pequena descrição do bem, se é locado ou próprio, o 

respectivo endereço e o valor despendido na locação, se for o caso?

Recomendada 2 1 2 2 0,413%

7.10
Disponibiliza lista da frota de veículos pertencentes à unidade controlada, 

contendo dados a respeito do modelo, ano e placa?
Recomendada 2 3 1 2 0,207%

Subtotal (Critério: Gestão Fiscal, Planej. e Execução da Despesa) 28 18 22 7,030%

8. LICITAÇÕES E CONTRATOS

8.1 Sobre licitações, dispensas, inexigibilidades ou adesões, apresenta:

8.1.1 número do processo administrativo? Essencial 3 3 1,5 3 0,641%

8.1.2 número do edital? Essencial 3 3 1,5 3 0,641%

8.1.3 modalidade e tipo da licitação? Essencial 3 3 1,5 3 0,641%

8.1.4 data e horário da sessão de abertura? Essencial 3 3 1,5 3 0,641%

8.1.5 objeto do certame? Essencial 3 3 1,5 3 0,641%

8.1.6 valor estimado da contratação? Essencial 3 3 1,5 3 0,641%

8.1.7 inteiro teor do edital, seus anexos e da minuta do contrato? Essencial 3 3 1,5 3 0,641%

8.1.8 resultado da licitação? Essencial 3 2 0 3 0,000%

8.1.9 resultado de cada etapa, com a divulgação da respectiva ata? Recomendada 2 2 0 2 0,000%

8.1.10
impugnações, recursos e as respectivas decisões da comissão licitante ou do 

pregoeiro?
Obrigatória 2 2 0 2 0,000%

8.2

Apresenta o inteiro teor dos contratos, convênios, acordos de cooperação e 

demais ajustes firmados pela unidade controlada, inclusive seus eventuais 

aditivos?

Obrigatória 3 3 1,5 3 0,307%

8.3

Há ferramentas disponíveis para a realização de pesquisas amplas, inclusive 

textuais, pertinentes às licitações, dispensas, inexigibilidades e adesões; 

assim como aos contratos, convênios, acordos de cooperação e demais 

ajustes e seus eventuais aditivos?

Recomendada art. 8º, § 3º, I, da LAI. 3 1 3 3 0,620%

Subtotal (Critério: Licitações e Contratos) 34 15 34 5,414%

9. UNIDADES CONTROLADAS QUE ATUAM NA ÁREA DE PREVIDÊNCIA

9.1 No caso de instituições previdenciárias, são disponibilizados:

GESTÃO FISCAL, PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO DA DESPESA E PRESTAÇÃO DE CONTAS

art. 48, caput , da LRF.

art. 7º, VI, da LAI.

art. 3º, caput  e § 3º, da Lei nº 

8.666/1993 c/c art. 8º, § 1º, IV, da 

LAI e art. 37, caput  (princípio da 

publicidade), da CF.

art. 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e 

V, e 8º, caput e § 1º, II e III, da LAI 

c/c arts. 37, caput  (princípios da 

publicidade e moralidade), e 39, § 

6º, da CF.

arts. 3º, I, e 8º, caput , § 1º, III, da 

LAI c/c art. 37, caput  (princípios da 

publicidade e moralidade) da CF.



9.1.1 Avaliações atuariais produzidas por auditorias contratadas? Recomendada 3 4 0 0 0,000%

9.1.2 Relatórios sobre celebração e cumprimento de acordos de parcelamento? Recomendada 2 4 0 0 0,000%

9.1.3 Certificados de Regularidade Previdenciária – CRP? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

9.1.4 O relatório de avaliação atuarial? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

9.1.5 A política anual de investimentos e suas revisões? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

9.1.6

Os relatórios detalhados, no mínimo, trimestralmente, da gestão dos 

investimentos, submetidos às instâncias superiores de deliberação e 

controle?

Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

9.1.7 Demonstrativos de Informações Previdenciárias e Repasses – DIPR? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

9.1.8

O inteiro teor das inspeções e auditorias de natureza atuarial, contábil, 

financeira, orçamentária e patrimonial produzidas por órgãos de controle 

interno e externo?

Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

Subtotal (Critério: Área previdenciária) 23 0 0 0,000%

10. PODER JUDICIÁRIO, TRIBUNAL DE CONTAS, MINISTÉRIO PÚBLICO

10.1
Divulga lista de processos aptos a julgamento (conclusos), preferencialmente 

por ordem cronológica?
Obrigatória

art. 12, § 1º, da Lei nº 13.105/2015 

(novo CPC).
3 4 0 0 0,000%

10.2 Divulga jurisprudência (v.g., sentenças, decisões, deliberações, acórdãos)? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

10.3 Divulga ata das sessões de julgamento/deliberativas? Obrigatória 2 4 0 0 0,000%

10.4 Informa a respeito do montante de multas arrecadadas? Obrigatória 2 4 0 0 0,000%

10.5 Informa a respeito das fiscalizações realizadas? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

10.6 Informa sobre volume de recursos fiscalizados? Obrigatória 3 4 0 0 0,000%

10.7
Informa a respeito de montante de despesas irregulares prevenidas 

(economia gerada com ações preventivas)?
Recomendada 2 4 0 0 0,000%

10.8 Informa sobre valor das condenações (débitos e multas aplicadas)? Recomendada 3 4 0 0 0,000%

10.9 Divulga dados a respeito do montante de recursos ressarcidos ao Erário? Recomendada 3 4 0 0 0,000%

10.10 Divulga informações a respeito do custo processual? Recomendada 2 4 0 0 0,000%

10.11 Divulga relação de responsáveis por contas julgadas irregulares? Recomendada

art. 11, § 5º, da Lei nº 9.504/1997  

c/c arts. 7º, II e V, e 8º, caput , da 

LAI.

3 4 0 0 0,000%

10.12 Divulga limites legais e constitucionais do Estado e dos municípios? Recomendada
arts. 212 e 198, § 2º, da CF c/c arts. 

7º, II e V, e 8º, caput , da LAI.
3 4 0 0 0,000%

Subtotal (Critério: Poder Judiciário, TC, MP) 32 0 0 0,000%

11. PODER LEGISLATIVO

11.1
Divulga informações sobre cotas para exercício da atividade 

parlamentar/verba indenizatória?
Obrigatória Art. 8º, § 1º, II e III da LAI. 3 1 3 3 0,615%

11.2 Divulga a legislação relacionada a gastos dos parlamentares? Obrigatória Art. 7º, V e VI; e art. 8º da LAI 3 4 0 0 0,000%

11.3

Divulga informações básicas sobre propostas EM TRAMITAÇÃO: autor, 

relator, data de apresentação, ementa, assunto / indexação, histórico e 

situação?

Recomendada 3 2 0 3 0,000%

11.4

Disponibiliza informações sobre propostas FORA DE TRAMITAÇÃO: autor, 

último relator, data de apresentação, ementa, assunto / indexação, histórico 

e motivo de não estar mais tramitando (aprovação ou arquivamento)?

Recomendada 3 2 0 3 0,000%

11.5 Divulga o resultado das votações? Recomendada 3 2 0 3 0,000%

11.6 Divulga as votações nominais? Recomendada 3 2 0 3 0,000%

11.7

Disponibiliza os textos da matéria consultada: projetos iniciais, 

requerimentos, emendas, substitutivos, relatórios, pareceres e projetos 

finais?

Recomendada 3 2 0 3 0,000%

11.8
Disponibiliza os textos CITADOS nas matérias consultadas, como leis já 

existentes, pareceres técnicos, regulamentos, entre outros?
Recomendada 3 2 0 3 0,000%

11.9 Disponibiliza os discursos em sessões plenárias? Recomendada

Art. 8º da LAI c/c Guidelines for 

Parliamentary Websites, IPU, 2009 

(Cap. 2.6)

3 2 0 3 0,000%

11.10
Disponibiliza publicação online dos diários oficiais das atividades legislativas 

do órgão?
Recomendada

Art. 8º da LAI c/c Guidelines for 

Parliamentary Websites, IPU, 2009 

(Cap. 1.3 e 2.6)

3 2 0 3 0,000%

11.11 Divulga agenda do Plenário e das comissões? Recomendada
Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 2.1)
3 2 0 3 0,000%

11.12
Divulga notícias sobre os trabalhos legislativos e temas correlatos, via meios 

de comunicação como rádio, TV, internet, jornais, etc.?
Recomendada

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 3.2 e 2.5)
3 1 3 3 0,620%

11.13
Divulga informações básicas sobre as Comissões: Permanente/Temporária, 

Composição por parlamentares, partidos e blocos partidários, atividades?
Recomendada

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 1.5)
3 3 1,5 3 0,310%

11.14 Divulga a biografia dos parlamentares? Recomendada 3 3 1,5 3 0,310%

11.15 Divulga endereço e telefone dos gabinetes parlamentares? Recomendada 3 1 3 3 0,620%

11.16 Divulga lista de presença e ausência dos parlamentares? Recomendada 3 1 3 3 0,620%

11.17 Divulga as atividades legislativas dos parlamentares? Recomendada 3 2 0 3 0,000%

Subtotal (Critério: Poder Legislativo) 51 15 48 3,094%

SUBTOTAL (CATEGORIA: TRANSPARÊNCIA ATIVA) 244 79 138 58,868%

CATEGORIA DE AVALIAÇÃO: TRANSPARÊNCIA PASSIVA
12. SIC presencial (ou físico)

12.1 Funcionamento de SIC físico/presencial? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

12.2 Há indicação do órgão? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

12.3 Há indicação do endereço? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

12.4 Há indicação do telefone? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

12.5 Há indicação do horário de funcionamento? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

Subtotal (Critério: SIC presencial) 15 15 15 3,074%

13. e-SIC 1

13.1 Possibilita o cadastro do requerente? Obrigatória arts. 9º e 10 da LAI. 3 1 3 3 0,615%

13.2

Há exigência de itens de identificação do requerente que dificultam ou 

impossibilitam o acesso à informação (v.g., tais como envio de documentos, 

assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade, maioridade)?

Obrigatória art. 10, § 1º, da LAI. 3 4 0 0 0,000%

13.3 Permite envio de pedido de informação de forma eletrônica? Obrigatória art. 10, § 2º, da LAI. 3 1 3 3 0,615%

13.4 Possibilita o acompanhamento posterior da solicitação (protocolo)? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

13.5
Proporciona a notificação via e-mail e/ou outro canal acerca da tramitação e 

da resposta à solicitação?
Recomendada 2 1 2 2 0,413%

13.6
Possibilita apresentar recurso na hipótese de negativa de acesso à 

informação ou de ausência das razões de negativa de acesso?
Obrigatória arts. 10, § 2º, 11, § 4º, e 15 da LAI. 3 1 3 3 0,615%

Subtotal (Critério: e-SIC) 17 14 14 2,872%

14. INFORMAÇÕES ADICIONAIS PERTINENTES

14.1 Há indicação da autoridade designada para assegurar o cumprimento da LAI? Obrigatória art. 40 da LAI 2 1 2 2 0,410%

14.2 Há link para a seção de respostas às perguntas mais frequentes? Obrigatória art. 8º, § 1º, VI, da LAI. 3 1 3 3 0,615%

arts. 3º, I, e 8º, caput , da LAI c/c art. 

2º, § 2º, da Lei nº 9.717/1998 e art. 

9º, III, da Lei nº 10.887/2004.

art. 3º, VIII, "a" a "h", da Portaria 

MPS nº 519/2011.

arts. 37, caput (princípio da 

publicidade), e 93, IX e X, da CF c/c 

arts. 7º, II e V, e 8º, caput , da LAI.

arts. 9º, I, "b" e "c", e 10, § 2º, da 

LAI.

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 2.2)

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 1.6)

Seção VII da CF c/c art. 8º da LAI e 

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 2.2)

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 1.6)

art. 9º, I, c/c art. 8º, § 1º, I, ambos 

da LAI.



14.3

Há relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 

recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas sobre 

os solicitantes?

Obrigatória 2 1 2 2 0,410%

14.4
Existe rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 

(doze) meses?
Obrigatória 2 4 0 0 0,000%

14.5
Existe rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 

identificação para referência futura?
Obrigatória 2 2 0 2 0,000%

Subtotal (Critério: Informações pertinentes) 11 7 9 1,434%

SUBTOTAL (CATEGORIA: TRANSPARÊNCIA PASSIVA) 43 36 38 7,380%

CATEGORIA DE AVALIAÇÃO: REGULAMENTAÇÃO DA LAI
15. REGULAMENTAÇÃO 1

15.1
Existe norma regulamentando a aplicação da LAI no âmbito do ente 

fiscalizado?
Obrigatória arts. 42 e 45 da LAI. 3 1 3 3 0,615%

15.2 Existe remissão expressa para a norma no Portal da Transparência? Recomendada arts. 7º, I, e 8º, § 1º, I, da LAI. 1 1 1 1 0,207%

Subtotal (Critério: Regulamentação) 4 4 4 0,821%

SUBTOTAL (CATEGORIA: REGULAMENTAÇÃO DA LAI) 4 4 4 0,821%

CATEGORIA DE AVALIAÇÃO: ASPECTOS VISUAIS, TECNOLÓGICOS E DE ACESSIBILIDADE
16. DOMÍNIO

16.1 O domínio é do tipo governamental (.ro.gov.br)? Recomendada 2 1 2 2 0,413%

16.2
O url do Portal da Transparência é do tipo 

www.transparencia.[municipio].ro.gov.br?
Recomendada 1 1 1 1 0,207%

16.3 Disponibilidade do sítio oficial/Portal de Transparência ("Uptime"): Recomendada 3 3 3 3 0,620%

Subtotal (Critério: Domínio) 6 6 6 1,240%

17. ICONOGRAFIA

17.1
Existe link/banner/item de menu com o emblema “[Portal da] Transparência” 
em lugar de imediata percepção?

Recomendada 3 1 3 3 0,620%

17.2
Existe  link/banner/item de menu para a seção de "Acesso à Informação" em 

lugar de imediata percepção?
Recomendada 3 1 3 3 0,620%

17.3 Os links obedecem à iconografia a eles associada (Anexo II)? Recomendada 3 1 3 3 0,620%

Subtotal (Critério: Iconografia) 9 9 9 1,860%

18. PESQUISA, ATUALIZAÇÃO E GRAVAÇÃO

18.1 Contém ferramenta de pesquisa? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

18.2
A pesquisa pode ser delimitada por intervalos: mensal, bimestral, trimestral, 

semestral e anual?
Recomendada 3 1 3 3 0,620%

18.3

O Portal de Transparência possibilita o acompanhamento das séries 

históricas das informações publicadas, mantendo disponíveis os dados 

referentes aos exercícios anteriores ao dos registros mais recentes?

Recomendada art. 73-B, I a III, da LRF. 3 3 1,8 3 0,372%

18.4 Qual a frequência de atualização? Obrigatória art. 48, § 1º, II, da LRF. 3 1 3 3 0,615%

18.5
Possibilita a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas, arquivo-texto?
Obrigatória art. 8º, § 3º, II, da LAI. 3 1 3 3 0,615%

Subtotal (Critério:Pesquisa, atualização e gravação) 15 13,8 15 2,836%

19. MANUAL, GLOSSÁRIO E NOTAS EXPLICATIVAS

19.1 Dispõe de seção sobre respostas às perguntas mais frequentes da sociedade? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

19.2
Dispõe de seção para divulgação de informações solicitadas via SIC e e-SIC 

que possam ser de interesse coletivo ou geral?
Recomendada 3 2 0 3 0,000%

19.3

Dispõe de manual de navegação, com instruções relativas à totalidade das 

informações disponibilizadas, onde encontrá-las, como manusear as 

ferramentas de pesquisa, como efetuar consultas no SIC e e-SIC, etc.?

Obrigatória art. 7º, I, da LAI. 3 1 3 3 0,615%

19.4

Possui glossário de termos técnicos, visando explicar, em termos simples e de 

fácil entendimento ao homem médio, o significado de expressões técnicas e 

de peças típicas da gestão pública?

Recomendada 3 1 3 3 0,620%

19.5

Dispõe de notas explicativas, contidas em todas as situações que podem 

gerar dúvida do usuário sobre o conteúdo da informação e da sua 

procedência?

Recomendada 3 1 3 3 0,620%

Subtotal (Critério: Manual, glossário e notas explicativas) 15 12 15 2,469%

20. ACESSIBILIDADE

20.1 Contém símbolo de acessibilidade em destaque? Obrigatória art. 63, § 1º, da Lei nº 13.146/15. 1 1 1 1 0,205%

20.2 Exibição do “caminho” de páginas percorridas pelo usuário? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

20.3 Opção de alto contraste? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

20.4 Redimensionamento de texto? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

20.5 Mapa do site? Obrigatória 3 1 3 3 0,615%

20.6 Teclas de atalho? Obrigatória 2 1 2 2 0,410%

20.7 Nota obtida na avaliação de acessibilidade pelo ASES? Recomendada 3 3 3 3 0,620%

Subtotal (Critério: Acessibilidade) 18 18 18 3,694%

SUBTOTAL (CATEGORIA: ASPECTOS VISUAIS, TECNOLÓGICOS E DE ACESSIBILIDADE) 63 59 63 12,098%

CATEGORIA DE AVALIAÇÃO: INTERAÇÃO SOCIAL
21. INTERAÇÃO SOCIAL

21.1
Há transmissão de sessões, audiências públicas, etc. via meios de 

comunicação como rádio, TV, internet, entre outros?
Recomendada 1 1 1 1 0,207%

21.2 Há participação em redes sociais? Recomendada 2 1 2 2 0,413%

21.3 Existe Ouvidoria com possibilidade de interação via internet? Recomendada arts. 13 e ss. da Lei 13.460/17 3 1 3 3 0,620%

21.4 Divulga Carta de Serviços ao Usuário? Obrigatória art. 7º da Lei nº 13.460/17 3 1 3 3 0,615%

21.5
Disponibiliza mecanismo de captação de opinião estimulada da população 

(pesquisas, enquetes)?
Recomendada 2 1 2 2 0,413%

21.6 Tem conselhos com participação de membros da sociedade civil? Recomendada 2 4 0 0 0,000%

21.7 No caso de Poder Legislativo:

21.7.1
Disponibiliza mecanismo específico para a população contribuir com o 

processo legislativo?
Recomendada

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 4)
3 2 0 3 0,000%

21.7.2
Disponibiliza mecanismo para a população se comunicar diretamente com os 

parlamentares?
Recomendada

Guidelines for Parliamentary 

Websites, IPU, 2009 (Cap. 4.1, 4.2)
2 2 0 2 0,000%

Subtotal (Critério: Interação social) 18 11 16 2,268%

SUBTOTAL (CATEGORIA: INTERAÇÃO SOCIAL) 18 11 16 2,268%

PESOS (∑) PONTOS REALIZADOS (∑) PONTOS POSSÍVEIS (∑) Essenciais 42,521%

Média Ponderada 372 189 259 Obrigatórias 23,873%

81,44% NÍVEL: Recomendadas 15,041%

art. 8º, caput  e § 2º, da LAI e art. 37, 

caput,  da CF.

art. 8º, § 3º, I, da LAI.

art. 8º,  § 1º, VI, da LAI.

arts. 37 e 70 da CF (princípios da 

eficiência e economicidade) c/c art. 

8º, caput , da LAI e art. 8º, parágrafo 

único, da Resolução nº 2008/008-

CGI.br.

art. 30, I a III, §§ 1º e 2º, da LAI.

ÍNDICE DE TRANSPARÊNCIA DO SÍTIO/PORTAL ANALISADO =

PONTUAÇÃO FINAL

ELEVADO

COMPOSIÇÃO DO ÍNDICE CALCULADO

art. 9º, II, da LAI.

art. 37, caput , da CF (princípio da 

publicidade).

art. 48, § 1º, II, da LRF, c/c arts. 5º e 

7º, I, da LAI.

art. 63, caput , da Lei nº 

13.146/2015 c/c art. 8º, § 3º, VIII, da 

LAI.



Em,

JORGE EURICO DE AGUIAR
Mat. 230

26 de Novembro de 2020

COORDENADOR DA COORDENADORIA
ESPECIALIZADA DE CONTROLE
EXTERNO 6


